
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MOÇÃO DE APOIO N° 001 DE 30 DE JANEIRO DE 2024. 

 

                                  

MOÇÃO DE APOIO A CONCESSÃO DE
REPOSIÇÃO DE PERDAS INFLACIONÁRIAS
PARA POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS
MILITARES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL.

Nos termos do art. 178 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores
de Cotiporã, venho propor a presente Moção de apoio aos policiais militares e bombeiros
militares do estado do Rio Grande do Sul que buscam a concessão de reposição de perdas
inflacionárias no percentual de 32%.

Trata-se de reposição inflacionária dos últimos cinco anos, isto é, os
militares não recebem reposição salarial desde 2018, um ultraje aos servidores públicos
que desempenham um papel de tamanha importância na nossa sociedade e que merecem o
mínimo de respeito e dignidade.

JUSTIFICATIVA

Todos nós Vereadores e cidadãos acompanhamos e conhecemos os
reiterados problemas enfrentados por Policiais e Bombeiros Militares, para manter
minimamente as condições de vida de suas famílias e de suas próprias, em razão das baixas
remunerações pagas pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul.

1. Não bastasse isso, constatamos os impactos causados na vida e no
trabalho dos Policiais e Bombeiros Militares em decorrência dos constantes e reiterados
ataques do Governo do Estado aos direitos dos militares estaduais que reduziram ainda
mais seus salários (remunerações).

2. Que o descaso com os Policiais e Bombeiros Militares tem
repercutido diretamente na saúde mental de nossos Servidores, causando severos e graves
abalos de ordem física e emocional.

3. Apesar de tudo isso, não percebemos nenhum interesse do Governo
Eduardo Leite em propor qualquer medida de valorização da carreira dos militares
estaduais nem ao menos garantir o pagamento correto dos percentuais de perdas
inflacionárias aos militares estaduais, desprestigiando e desconsiderando o impacto da
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inflação na vida e na renda dos Policiais e Bombeiros Militares nos últimos 05 (cinco)
anos.

4. É necessário recordar que do período de janeiro de 2015 a março de
2023 a inflação oficial no Brasil contabilizou mais de 60% e mesmo assim o Governo
Eduardo Leite concedeu a reposição de apenas 6% de reposição de perdas salariais,
desprezando e desconsiderando a redução considerável na remuneração dos militares
estaduais.

5. Além de não efetuar o pagamento correto da reposição de perdas
inflacionárias, há alguns meses o Governo Eduardo Leite aprovou na Assembleia
Legislativa o aumento da contribuição do IPE Saúde, reduzindo ainda mais os salários.

6. É fundamental que a Assembleia Legislativa do Estado reconheça os
esforços, o trabalho incansável e a luta de Policiais e Bombeiros Militares que arriscam
diariamente suas vidas em defesa da segurança do povo gaúcho e garanta a reposição
correta dos índices de reposição salarial, que não foram observados nos últimos 05 anos
pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul.

Diante do exposto, contando com a aprovação da presente moção, bem
como o endosso desta Casa Legislativa, requer o encaminhamento desta ao governado do
estado, Sr. Eduardo Leite e ao Secretário Estadual de Segurança Pública, Sr. Sandro Caron.

Sala de Sessões da Câmara de Vereadores de Cotiporã, aos 30 dias do
mês de janeiro de 2024.

______________________________ 

Autor: Ver. Renan Lunardi

Endossos:

_________________________ _________________________
Ver. Dener Zanella Ver. Jovani Zanette

_________________________ _________________________
Ver. Ivaldino A. Frizon Ver. Douglas Penso
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_________________________ _________________________
Verª. Inês Storti Ver. André Zanelatto

_________________________ _________________________
Verª. Fernanda de Marco Ver. Fábio Sperança
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